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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 01 (um) dias do mês de outubro de 2025 (dois mil
e vinte e cinco), na sala de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - Isolada, às 14h, teve lugar a 36ª Sessão Ordinária. Presentes
os Exmos. Srs. Deses. José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, Antônio Abelardo Benevides Moraes, Emanuel Leite Albuquerque e
Carlos Augusto Gomes Correia, bem como, a Exma. Sra. Dra. Luzanira Maria Formiga - Procuradora de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Rosimar
Bezerra Memória – Defensora Pública. O Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio, cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão,
submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão
coordenados pela Bela Jennifer Queiroz Lima – matrícula 51530. – 01 - 0048574-79.2014.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do
Norte/Vara Única. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: F. E. do C. P. R. Relator: Des . EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 02 - 0281494-18.2024.8.06.0001 - Apelação Cível -
Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: J. V. S. da S. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Relator: Des. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 03 - 0008262-03.2013.8.06.0175 -
Apelação Cível - Trairi/2ª Vara – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Central Eólica Trairi S/A. Apelado: Falcões
Agro Indústria e Incorporadora Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado da parte apelada, Dr. Lucas Helano Rocha Magalhães OAB: 29373/CE, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 04 - 0009628-14.2012.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara. Apelante: Central Eólica Guajirú S/A.
Apelada: Raimunda Lima Braga. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 05 - 0201074-73.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara
Cível. Apelante: Luiz Ironis Pereira da Silva. Apelada: ASPECIR Previdência. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 06 - 0002706-
41.2019.8.06.0100 - Apelação Cível - Itapajé/2ª Vara Cível. Apelante: Antônio Ferreira de Mesquita. Apelado: Banco Bradesco S/A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 07 - 0203627-93.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível. Apelante:
Luiz Balbino Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES –
RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 08 - 0203272-83.2023.8.06.0029 - Apelação Cível -
Acopiara/2ª Vara Cível. Apelante: Francisco Alves de Souza. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”.09 - 0800367-
43.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: R. A. S. R. Apelado: Ministério Público do
Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 10 - 0215501-91.2025.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e
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Juventude. Apelante: V. F. B. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 11 - 0006745-
31.2008.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível. Embargante: SJ Petróleo Ltda.
Embargado: Enoque Vicente de Medeiros. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 12 - 0288792-61.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª
Vara da Infância e Juventude. Apelante: S. A. C. do N. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 13 -
0011455-37.2017.8.06.0126/50000 - Embargos de Declaração Cível  - Mombaça/2ª Vara. Embargante: Antônia Aparecida
Moreira e outros. Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 14 - 0288158-65.2024.8.06.0001 - Apelação Cível
- Fortaleza/2ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: A. K. A. de O. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 15 - 0200014-47.2023.8.06.0132 - Apelação Cível - Nova Olinda/Vara Única. Apelante/Apelada: Espedita
Ferreira de Oliveira. Apelado/Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 16 - 0278632-74.2024.8.06.0001 -
Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: J. C. L. de S. Apelado: Ministério Público do Estado do
Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 17 - 0211722-31.2025.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara da Infância e Juventude.
Apelante: J. de O. S. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 1 8 - 0216101-
15.2025.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: C. L. S. A. Apelado: Ministério
Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 19 - APELAÇÃO CÍVEL N 0216340-24.2022.8.06.0001. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.APELANTE: CRISTIANO LINCOLN LIMA VIANA. APELADO: PAULO ULYSSES
MAZZA DO REGO E OUTRAS. Síntese: Processo retirado de mesa pelo eminente Relator. Julgamento adiado para a sessão do dia
08 de outubro do ano em curso. 20 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204308-55.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE. APELADO: S. M. M. F. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 21 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3001559-09.2025.8.06.0070. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : MARIA OZAIR MEDEIROS DE SOUSA. AGRAVADO: BANCO PAN S.A. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 22 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011530-34.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : NÁUTICO ATLÉTICO CEARENSE. AGRAVADO: BARBRA’S SERVIÇOS
DE ALIMENTAÇÃO E APOIO EMPRESARIAL LTDA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 23 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0255061-45.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA. APELADA: JÉSSICA MARIA ALVES DOS SANTOS E
OUTRO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 24 - APELAÇÃO CÍVEL N 0168616-63.2018.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BRB CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADO: IVAN MONTE CLAUDINO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 25 - APELAÇÃO CÍVEL N
0140014-96.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GLÓRIA
BUSELLATO. APELADA: NUTRINOR - RESTAURANTES DE COLETIVIDADE LTDA. APELADA: SOLARIS AGROPECUÁRIA
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E PARTICIPAÇÕES S/A. APELADA: BÁRBARA BUSELLATO DE MORAES. APELADA: PECUÁRIA ZUMBI LTDA. APELADA:
SOLSTÍCIO PARTICIPAÇÕES S/A. APELADO: AILTON ANTÔNIO OLIVEIRA DE MORAES. APELADO: NATHAN
BUSELLATO DE MORAES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 26 - APELAÇÃO CÍVEL N 0162839-
73.2013.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SAMUEL GUIMARÃES VIANA.
APELADO: MÁRIO CARNEIRO BARATA MONTEIRO FILHO E OUTRA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente
Relator. 27 - APELAÇÃO CÍVEL N 0005088-58.2017.8.06.0041. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LÚCIA IZABEL SOARES. APELADO: FRANCISCO SOARES. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator.
28 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000487-69.2003.8.06.0115. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADA: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA MAIA. Síntese:
Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 29 - APELAÇÃO CÍVEL N 0178680-35.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FLÁVIO FERNANDES DE OLIVEIRA. APELANTE: BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. APELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISSETORIAL VALE. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 30 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000478-
18.2019.8.06.0028. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: SOC ACARAUENSE DE
PROTEÇÃO E ASSIST A MAT E A INFÂNCIA. APELANTE: MANOEL DOS SANTOS TEIXEIRA. Síntese: Processo retirado de
pauta pelo eminente Relator. 31 - APELAÇÃO CÍVEL N 0262767-45.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. APELADA: MARIA DO CARMO
MENDONÇA OLIVEIRA ARAÚJO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 32 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202559-
79.2023.8.06.0071. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO AGIPLAN S.A. APELANTE:
BANCO PAN S.A. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: ANTÔNIO MENÉSIO
CORREIA ARAÚJ O E OUTRA. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 33 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201469-
33.2015.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ASSOCIAÇÃO IGREJA ADVENTISTA
MISSIONÁRIA – AIAMIS. APELADA: ANA TALITA VASCONCELOS ARCANJO. Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 34
- APELAÇÃO CÍVEL N 3003416-90.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: ZACARIAS ALVES PEREIRA. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Síntese: Processo retirado de pauta pelo
eminente Relator. 35 - APELAÇÃO CÍVEL N 0913076-36.2014.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADA: MARTA INÊS NUNES NEPOMUCENO E OUTRO. Síntese: Processo
retirado de pauta pelo eminente Relator. 36 - APELAÇÃO CÍVEL N 0266403-82.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: EDMILSON FERREIRA DE MENDONÇA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Síntese: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. 37 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626934-64.2024.8.06.0000 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: JOSÉ
SINDEAUX COLARES NETO. AGRAVADA: Beatriz de Medeiros Colares. AGRAVADO: JORGE MARTINS DE LIMA.
AGRAVADA: ÂNGELA MARIA CASTRO COELHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do
eminente Presidente, a advogada da parte agravante, Dra. Antônia Camily Gomes Cruz -OAB/CE18376 , dispensou a leitura do relatório e
declinou da sustentação oral requerida. Estava ausente na sala de sessões o advogado da parte agravada, Dr. Marcelo de Arruda Bezerra
- OAB/CE8080-A Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 38 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0626845-41.2024.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BEATRIZ DE MEDEIROS COLARES. AGRAVADA: DANUSA RAMOS
COLARES. AGRAVADO: ESPÓLIO DE DANÚSIO FILGUEIRAS COLARES. AGRAVADO: LUCAS RAMOS COLARES E OUTROS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Antônia
Camily Gomes Cruz -OAB/CE18376 , dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Estava ausente na sala de
sessões o advogado da parte agravada, Dr. Marcelo de Arruda Bezerra - OAB/CE8080-A Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 39 - APELAÇÃO CÍVEL N 0244330-58.2020.8.06.0001
– (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ROSA
I CONSTRUTORA SPE LTDA. APELADO: LUIZ CARLOS ROCHA BEZERRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do
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julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Fábio Carvalho Leite – OAB/CE15113-A,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 40 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3009915-
09.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : SAMARA DUARTE PINHEIRO. AGRAVADA: DANIELLE GONÇALVES E SILVA QUAGLIATO
PASCARETTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do
relatório, sustentaram oralmente as advogadas das partes agravante e agravada Dra. Roberta Duarte Vasques – O AB/CE14140-A e Dra.
Mabel De Carvalho Silva Portela - OAB/CE13909-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar parcial
provimento e não conheceu do Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 41 - APELAÇÃO CÍVEL N 0228138-
11.2024.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELANTE: QUALICORP
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S.A. APELADA: KÁTIA TEIXEIRA RAMIRES E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dr. Paulo Daniel Carneiro Borges
Lima – OAB/CE30057, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 42 - APELAÇÃO CÍVEL N 0278571-
53.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MKS MALHAS FORTALEZA LTDA. APELADA: REDECARD S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o Dr. Vambaster Nobre
Uchoa– OAB/CE30436. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 43 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007795-90.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCA FLÁVIA ARAÚJO DE CARVALHO.
AGRAVADO: J S B COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente
Presidente, a advogada da parte agravada, Dra. Ticiana Xavier Chagas - OAB/CE44711, dispensou a leitura do relatório e declinou da
sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 44 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3002925-02.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO
ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FELICÍSSIMO MELO. AGRAVADA: HELENA
PEREIRA DAMASCENO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do
relatório, sustentou oralmente o Dr. Antônio Welson Lopes de Araújo - OAB/CE35003. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento e julgou prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”. 45 - AGRAVO
INTERNO N 3007984-68.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).  RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO:
GILDO LEOBINO DE SOUZA JÚNIOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR,
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava
ausente na sala de sessões o advogado da parte agravada, Dr. Gildo Leobino De Souza Júnior – OAB/CE28669-A. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 46 - APELAÇÃO CÍVEL N
0269766-14.2023.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADO: ANTÔNIO WILIAM VIEIRA RODRIGUES. APELANTE/APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO
CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório,
sustentou oralmente a advogada da parte apelante/apelada Dra. Daniele de Souza Silva - OAB/CE43366-A. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso da ENEL para dar parcial provimento e julgar prejudicado o recurso de Antônio William Vieira
Rodrigues, nos termos do voto do Relator”. 47 - APELAÇÃO CÍVEL N 0210568-51.2020.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM
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SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APEL ANTE: ÉLKER PATR ÍCIA LINS LUCIANO
E OUTRO. APELADA: EDUCADORA SETE DE SETEMBRO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do julgamento: Após anunciado o
julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente o Dr. Matheus Cintra Bezerra – OAB/CE14849-A. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 48 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0050896-65.2021.8.06.0132 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA LIMA DA MOTA. APELADO: FRANCISCO JÚNIOR DIAS ALCÂNTARA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Raimundo
Soares Filho - OAB/CE11087-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 49 - APELAÇÃO CÍVEL N 0027455-86.2010.8.06.0117 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.  APELANTE: TÊXTIL UNIÃO S.A. E OUTRA. APELADO: VALDOMIRO
ROCCO. APELADO: SAMUEL SCHLATTER. APELADO: ADEMIR BREDA E OUTRO. Síntese do julgamento:  Após anunciado o julgamento e
dispensada a leitura do relatório, sustentaram oralmente os advogados das partes apelante e apelada, Dr. Daniel Holanda Leite –
OAB/CE13714-A e Dr. João Batista Ferrairo Honório – OAB/SP115461. Na sequência, decidiu o eminente Relator retirá-lo de mesa para
melhor exame da matéria. Julgamento adiado para sessão de 08 de outubro do ano em curso.  50 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3011450-70.2025.8.06.0000 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. AGRAVANTE : ISABELLE DENISE XAVIER MARIE HARTOG BOGGIO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte agravante, Dr. Antônio Wagner Portela
de Menezes – OAB/CE53211-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 51 - APELAÇÃO CÍVEL N 0886433-41.2014.8.06.0001 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ SANTIAGO FERREIRA NETO E OUTROS.
APELADA: TAILÂNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões a advogada da parte
apelante, Dra. Lígia Samara Albuquerque Pinto – OAB/CE22902. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 52 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000709-91.2024.8.06.0133 – (PREFERÊNCIA
COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE FÁTIMA
VIANA PEREIRA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após
anunciado o processo, estava ausente na sala de sessões o advogado da parte apelante, Dr. Tales Levi Santana de Morais –
OAB/CE41842-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 53 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201004-64.2022.8.06.0070 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. APELADO: ETEVALDO
FERNANDES DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, estava ausente na sala de
sessões a advogada da parte apelada, Dra. Hyara Gomes Almeida – OAB/CE49061-A. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 54 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200286-
19.2024.8.06.0128 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: MARIA GILMAR DE ARAÚJO. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – Síntese do
julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o advogado da parte apelada, Dra. Kalliny Moura Barbosa OAB/PE 54.371,
dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 55 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201158-40.2024.8.06.0029 –
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO
PAN S.A. APELADA: MARIA IDALESSE PEREIRA DE ALBUQUERQUE. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – Síntese do julgamento: Após ponderação
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do eminente Presidente, o advogado da parte apelante/apelada, Dra. Kalliny Moura Barbosa OAB/PE 54.371, dispensou a leitura do
relatório e declinou da sustentação oral requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar parcial
provimento ao apelo do Banco PAN S/A e julgar prejudicado o apelo de Maria Idalesse Pereira de Albuquerque, nos termos do voto do
Relator”. 56 - APELAÇÃO CÍVEL N 0052738-23.2021.8.06.0151  – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUCINEIDE RODRIGUES DO NASCIMENTO E OUTRO. APELADA:
BEATRIZ DE MATOS BRITO PINTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – Síntese do julgamento: Após ponderação do eminente Presidente, o
advogado da parte apelada, Dr. Samuel Nunes da Silva – OAB/CE30465-A, dispensou a leitura do relatório e declinou da sustentação oral
requerida. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 57 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050465-26.2021.8.06.0166 – (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: JOSÉ ANDRÉ DE LIMA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – Síntese do julgamento: Após anunciado o julgamento e dispensada a leitura do relatório, sustentou oralmente a Dra.
Victoria France Jeronimo Cunha - OAB/AL18628 . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 58 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203088-64.2024.8.06.0071 – (PEDIDO DE VISTA).
RELATOR: 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado/ DES. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.  APELANTE: CAIXA DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. APELADA: CELINA FÁTIMA SILVA NASCIMENTO E
OUTRA. Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. José Ricardo Vidal Patrocínio que havia pedido vista dos
autos os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, apresentou seu voto pelo conhecimento e provimento do
apelo, divergindo do Relator. Na sequência, o douto Relator pediu vista dos autos para melhor exame da matéria. Processo retirado de
pauta para republicação. 59 - APELAÇÃO CÍVEL N 0239052-42.2021.8.06.0001 -  (PEDIDO DE VISTA). RELATOR: 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado/DES. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.  APELANTE: MANOLLO ANDRADE NÓBREGA. APELADO:
YURI DIAS BRANCO SOBRAL. Síntese do julgamento:  Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Antônio Abelardo Benevides
Moraes que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, apresentou seu voto conhecendo do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, acompanhando o eminente Relator. Em seguida, o Douto Relator pediu vista dos autos
para melhor exame da matéria. Adiado julgamento. 60 - APELAÇÃO CÍVEL N 0181593-87.2018.8.06.0001 -  (PEDIDO DE VISTA).
RELATOR: 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado /DES. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.  APELANTE: RAFAEL
MADEIRA BEZERRA. APELADO: YURI DIAS BRANCO SOBRAL. Síntese do julgamento: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des.
Antônio Abelardo Benevides Moraes que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao
julgamento, divergiu do Eminente Relator no sentido de reconhecer a nulidade da sentença por erro de procedimento , devendo,
por conseguinte, os autos retornarem ao juízo de origem . Em seguida, o Douto Relator pediu vista dos autos para melhor exame da
matéria. Adiado julgamento. 61 - 3010093-55.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo
de Direito da 6ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 5ª Vara de Sucessões da Comarca de
Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no
mérito, negar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 6ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, (o suscitante) nos termos
do voto do Relator”. 62 - 3011765-98.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de
Direito da 1ª Vara de Família da Comarca De Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE . Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito,
dar-lhe provimento e declarando competente o juízo da 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, (o suscitado) nos termos do voto do
Relator”. 63 - 3015787-05.2025.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de Maracanaú. Suscitado: Juízo de Direito da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e
declarando competente o juízo da 26ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, (o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 64 -
3006767-24.2024.8.06.0000 – Conflito de Competência – (EXTRA-PAUTA). Suscitante: Juízo de Direito da 7ª Vara Cível
da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 22ª Vara Cível da comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. Srs.
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Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A turma, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito Negativo de Competência, para no mérito, dar-lhe provimento e
declarando competente o juízo da 22ª Vara Cível da comarca de Fortaleza, (o suscitado) nos termos do voto do Relator”. 65 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200698-39.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZA
FERREIRA DA SILVA. APELADA: SABEMI SEGURADORA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 66 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201220-08.2024.8.06.0053. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO
S/A. APELADO: ADAILTON DE SOUZA NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 67 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
0267265-53.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA:
TERESINHA MATOS DE OLIVEIRA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 68 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200357-39.2022.8.06.0177. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA/APELADA: PATRÍCIA MENDES CAMELO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 69 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200494-38.2024.8.06.0181. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: RAIMUNDA BEZERRA PEREIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 70
- APELAÇÃO CÍVEL N 3007676-29.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. APELADA: BRUNA PAIVA SEABRA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 71 - APELAÇÃO CÍVEL N 0237209-71.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: FRANCISCO JOELÂNDIO DE SOUZA RODRIGUES. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA –
ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 72 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3012388-65.2025.8.06.0000 (AG. INTERNO PENDENTE).
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: M. E. G. D. E OUTRA. AGRAVADA: CAIXA DE
ASSISTÊNCIA DOS EMPREGADOS DA EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – CASEMBRAPA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 73 - APELAÇÃO CÍVEL N 0210454-10.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADA: BRISA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADO/APELADO: EVANDRO EULER
DIAS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao apelo de
Evandro Euler Dias e dar provimento ao apelo da Brisa Empreendimentos Imobiliários LTDA , nos termos do voto do Relator”. 74 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0163195-29.2017.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/EMBARGANTE: ROSE MARY FREITAS DE CASTRO ALVES. APELADO/EMBARGADO: CARLOS ANTÔNIO DE
CASTRO ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 75 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0007822-70.2017.8.06.0141.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIETA BRAGA DA SILVA.
APELADO/EMBARGANTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 7 de 25

Edição: 3647 Fortaleza - CE, emitido em 14 de Outubro de 2025



BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 76 - APELAÇÃO CÍVEL N
3011108-56.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA LUCIMAR
MARTINS DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, com preliminares rejeitadas, nos termos do voto do Relator”. 77 - APELAÇÃO CÍVEL N
0203179-02.2022.8.06.0112. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : D. S. F. APELADA:
UNIMED DO CARIRI - COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 78 - APELAÇÃO CÍVEL N
0113099-39.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MINISTÉRIO DA
FAZENDA. APELADA: POTENGI INDUSTRIA E COMERCIO DE CASTANHA DE CAJU LTDA FALIDO. APELADA: IRACEMA
IND. E COM. DE CASTANHAS DE CAJU LTDA – FALIDO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 79 -EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3038628-
25.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: DILMA
FERREIRA PEREIRA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 80 - APELAÇÃO CÍVEL N
0009648-05.2012.8.06.0175. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: EÓLICA
GUAJIRU LTDA. APELANTE/APELADA: GIGANTE AGROPECUÁRIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo de Gigante Agropecuária LTDA e dar parcial provimento
ao apelo de Eólica Guajiru LTDA , nos termos do voto do Relator”. 81 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203469-04.2024.8.06.0029.
RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO PAN S.A. APELADO: FRANCISCO ALVES
DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 82 - APELAÇÃO CÍVEL N 0280741-95.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ROBERTO PEREIRA COSTA E OUTRA. APELADA: ROSELI PEREIRA ARAÚJO. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 83 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  N 0279936-11.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA IDILVA GAMA ALVES E OUTROS. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 84 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3036274-27.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADO: JOSÉ EDÍSIO DE LUCENA. APELADO/EMBARGANTE: BANCO DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE
E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 85 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0201711-61.2024.8.06.0070. RELATOR(A): 2º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/EMBARGADA: MARIA JOSÉ DA SILVA. APELADO/EMBARGANTE: SUDAMÉRICA
CLUBE DE SERVIÇOS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES – RELATOR, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO . Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 86 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245939-37.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO JOHNES RODRIGUES LOURENÇO.
APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s
recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 87 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200387-16.2024.8.06.0109.
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RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCIDALVA FERNANDES DOS SANTOS.
APELADA: NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 88 - APELAÇÃO CÍVEL N 0176502-79.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. APELADA: MARIA CLEIDE CYSNE
RIBEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do Relator”. 89 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200421-76.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSELIA RODRIGUES DE MORAIS. APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 90 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0203332-09.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: OSVALDO MAIA MOURA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Embargante. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 91 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200404-29.2024.8.06.0052. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
EDINARDO PEREIRA SAMPAIO. APELADA: CARIRI CRED. CONSÓRCIOS LTDA. APELADA: REALIZA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. APELADA: ALPHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.92 - APELAÇÃO CÍVEL N 3038169-23.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: UNIMED DO CE FED DAS COOP DE TRAB MED DO EST DO CE LTDA. APELADA: MARIA DO SOCORRO
GUEDES SANTIAGO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 93 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0200999-68.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: DAVID DA SILVA MAIA. APELADA: BV LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 94 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005834-17.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: FUNDAÇÃO DE CRÉDITO EDUCATIVO.
AGRAVADO: JEAN ALVES SOARES DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 95 - APELAÇÃO CÍVEL N 3003338-
96.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO VOTORANTIM S.A.
APELADO: ALEXANDRE DE SOUZA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 96 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622437-70.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: EMANUELA FARIAS. AGRAVADO: ANTÔNIO
AMAURI DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”. 97 - APELAÇÃO CÍVEL N 3033319-23.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: BANCO C6 S.A. APELADA: ANA RAQUEL GUIMARÃES LOBO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 98 - APELAÇÃO CÍVEL N
0255406-40.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: UNSBRAS - UNIÃO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL. APELADA: TEREZINHA BARBOSA RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.99 -
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APELAÇÃO CÍVEL N 3000009-36.2025.8.06.0051. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
KAUAN CAMPOS MESQUITA. APELADA: TIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 100 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000120-41.2004.8.06.0105.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
APELADO: FRANCISCO SILVA LOBO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.101 - APELAÇÃO CÍVEL N 0290917-70.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: BANCO SAFRA S.A. APELANTE/APELADO: PEDRO WILSON DA
SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para dar provimento ao apelo de
Pedro Wilson da Silva e dar parcial provimento ao apelo do Banco Safra S/A, nos termos do voto do Relator”. 102 - APELAÇÃO CÍVEL N
0051226-38.2021.8.06.0043. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA DAVID
DOS SANTOS ANDRADE. APELADO: ESPÓLIO DE MARIA ALVES CARNEIRO E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 103 - APELAÇÃO CÍVEL N 0191656-
40.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA
E SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 104 - APELAÇÃO CÍVEL N 0204145-49.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTONIA LOPES DE SANTANA. APELADO: BANCO MERCANTIL
DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”.105 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200082-32.2024.8.06.0109. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE/APELADO: FRANCISCO HILDEMBERTO SEVERO PEREIRA. APELANTE/APELADA:
TELEFÔNICA BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar
provimento ao apelo da Telefônica Brasil S/A e julgar prejudicado o apelo de Francisco Hildemberto Severo Pereira , nos termos do voto
do Relator”. 106 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205567-23.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADO: MAURO DA SILVA LUCIANO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 107
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3008564-98.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: SICARD E SICARD ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA – EPP. AGRAVADA: JÉSSICA RODRIGUES DE SOUSA
GONÇALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 108 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000006-97.2025.8.06.0175. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: JOÃO FIRMIANO MOREIRA. APELANTE/APELADA: COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos
para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 109 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000017-58.2025.8.06.0133. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANÍSIO XIMENES DE ARAGÃO E OUTRA. APELADO: ESPÓLIO
DE ANTÔNIO ALÍPIO GOMES FILHO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 110 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0058494-09.2016.8.06.0112 .
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CÍCERA CAVALCANTE PEREIRA. APELADO:
BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
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para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 111 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 3031062-25.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: EMERSON PINHO PASSOS. APELADO: BANCO
PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Relator”. 112 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200778-85.2024.8.06.0071. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA.
APELADO: ANTÔNIO MARCOS DA SILVA E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.113 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0200296-
48.2022.8.06.0091. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privad O . APELANTE: MARTA MARIA CHAVES
COSTA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 114 - APELAÇÃO CÍVEL N 0163540-
24.2019.8.06.0001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ
VALDIR MACIEL DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.115 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO N 0262265-43.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. APELANTE/APELADA: FORT LAB. SOLUÇÕES ÓPTICAS LTDA E OUTRA.
Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 116 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N 0274350-90.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA MARIA XIMENES DE SOUZA. APELADO: BANCO DO BRASIL
S.A. Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator”. 117 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200592-09.2024.8.06.0121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A):
1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA DE LOURDES BARBOSA. APELADO: BANCO DO
BRASIL S.A. Embargante: Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 118 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000017-15.2018.8.06.0179 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO AIRTON FERREIRA. APELADO:
BANCO DO BRASIL S.A. Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 119 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200594-32.2024.8.06.0071 EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: CATARINA MONTEIRO BEZERRA.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 120 - APELAÇÃO CÍVEL N 0274560-44.2024.8.06.0001
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ SOARES DIAS.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Embargante. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso p a r a negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 121 -AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0629736-
35.2024.8.06.0000 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE:
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA. AGRAVADA: IDIBRA PARTICIPACOES S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 122 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0638157-48.2023.8.06.0000 – Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: CARLOS ESTEFÂNIO SOARES LIMA. AGRAVADOS: Desconhecidos. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
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EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 123 - APELAÇÃO CÍVEL N 0212536-
48.2022.8.06.0001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: HRH
FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A.APELADO: MARCUS ALEXANDRE COLARES MATOS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 124 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0260982-14.2024.8.06.0001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: JOSÉ FLÁVIO DOS SANTOS PESSOA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Embargante:
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”.125 - APELAÇÃO CÍVEL N 0276473-32.2022.8.06.0001 – Agravo Interno. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. APELANTE: RAIMUNDO NONATO DE ALENCAR LUDOVINO. APELADA: MIDWAY S.A.- CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.126 - APELAÇÃO CÍVEL N 0207246-57.2022.8.06.0064. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARIA SUELY DA SILVA SENA. APELANTE: FOCO FERRAMENTAS E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, n ã o conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 127 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000870-
27.2025.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LUIZ FÉLIX DA SILVA.
APELADO: BANCO DAYCOVAL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 128 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200024-61.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. APELADO: RAFAEL ALVES
DE OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 129 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0634467-74.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.
AGRAVADO: T. M. T. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do
Relator”. 130 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200342-08.2024.8.06.0175. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE/APELADA: ROSILDA DE SOUSA MOURA ARAÚJO. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
Relator”. 131 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000331-13.2025.8.06.0130. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: LUCILENE SOARES DE SOUSA. APELADOS: BRADESCO SEGUROS S/A E BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.132 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0003395-93.2000.8.06.0151. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. APELADO: CARLOS JOSÉ DE ARAÚJO OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 133 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 3001567-02.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE :
UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADO: HERALDO MENEZES LIMA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 134 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200620-84.2024.8.06.0053. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ SOUSA DE
OLIVEIRA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR,
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JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.135 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200410-55.2024.8.06.0175.
RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FLEXEIRAS BEACH RESORT
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. APELADO: JAN CHILIAN E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 136 - APELAÇÃO CÍVEL N
0237721-88.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: J. M. S. ANDRADE
LTDA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE –
RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 137 - APELAÇÃO CÍVEL N 0270849-
71.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BEC S.A. (BANCO
BRADESCO BERJ S/A). APELADO: TEOBALDO NOGUEIRA BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.138 - APELAÇÃO CÍVEL N
0263764-28.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANNE GABRIELLE
CHAVES DE FREITAS E OUTRO. APELADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Relator”.139 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3015458-90.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE: VERA LÚCIA FERREIRA DE SOUZA. AGRAVADA: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL
LTDA. AGRAVADA: CDA COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA. AGRAVADA: ICAVEL IGUATU
CAVALCANTE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 140 - APELAÇÃO CÍVEL N 0203464-71.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
APELADO: ALEXANDRE COSTA E SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 141 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201576-83.2023.8.06.0070. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ANTÔNIA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO LIMA, APELADO: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.142 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002755-40.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 1º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA BEZERRA. APELADO: BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.143 - APELAÇÃO CÍVEL N 0217178-64.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 1º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉLIA SOBREIRA ARAÚJO. APELADA: GEAP - AUTOGESTÃO EM SAÚDE.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 144 - APELAÇÃO CÍVEL N 3006041-52.2024.8.06.0064. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: JOÃO RODRIGUES DA SILVA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.145 - APELAÇÃO CÍVEL N
3000795-56.2025.8.06.0059. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : LAURA MARIA DA SILVA.
APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.146 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201170-90.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 1º Gabinekmte
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: FRANCISCA MOREIRA BORGES VITORINO. APELANTE/APELADO:
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BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar
provimento ao apelo do Banco do Brasil S/A e dar parcial provimento ao apelo de Francisca Moreira Borges Vitorino, nos termos do voto
do Relator”.147 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200396-46.2023.8.06.0130. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado.APELANTE: FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUSA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.148 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200892-53.2024.8.06.0126. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE:
ANTONIA ELIETE DE SOUSA ARAÚJO. APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.149 - APELAÇÃO CÍVEL N
0200379-05.2023.8.06.0067. RELATOR(A): 1º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA: ENEDINA
FERREIRA DE SOUSA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE – RELATOR, JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO E CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar provimento ao apelo de Enedina Ferreira de Sousa e dar parcial provimento ao
apelo ao Banco do Brasil S/A, nos termos do voto do Relator”.150 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622579-74.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : TEREZA RAQUEL MAIA. AGRAVADO: ALISSON VIANA
BARBOSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.151 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622753-83.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.AGRAVANTE : ÉLEN DIAS DE MOURA. AGRAVADO: FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA FILHO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento
provimento e julgando prejudicado o Agravo Interno, nos termos do voto do Relator”.152 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002177-
14.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIA MARTINS GOMES.
APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 153 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000588-23.2024.8.06.0114. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ELANEIDE FERREIRA GUIMARÃES VIANA. APELADA: ASPECIR PREVIDÊNCIA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 154 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002118-48.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA ELÓI DA SILVA LIMA. APELANTE/APELADO: BANCO AGIPLAN S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”.155 - APELAÇÃO CÍVEL N 0224364-07.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: MARLENE GOMES VASCONCELOS. APELADA: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”.156 - APELAÇÃO CÍVEL N 0042542-13.2008.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: ROCIVALDA CAMILO BARROSO. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.157 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3000718-14.2025.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : UNIMED
TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO. APELADA: MARIA EDICE PONTE GUIMARÃES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 158 - APELAÇÃO
CÍVEL N 3002999-11.2024.8.06.0091.RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BRADESCO
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VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. APELADA: MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.159 - APELAÇÃO CÍVEL N
0254099-90.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARA – ENEL. APELADA: REBECA DIÓGENES DE QUEIROS NUNES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.160 - APELAÇÃO CÍVEL N
0296630-26.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JAQUELINE PINHEIRO DA
SILVA. APELADO: PEDRO NAEFERSON PAULINO XAVIER FILHO. APELADA: MARIA DO SOCORRO GONÇALVES CAVALCANTE DA SILVA.
APELADO: JOSÉ NAÉCIO MONTEIRO XAVIER JÚNIOR. APELADO: ÉLVIS JOSÉ PINHEIRO XAVIER. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 161 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0202728-39.2024.8.06.0101. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA
ROBERLÂNDIA SOARES FARIAS SOUSA. APELADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”.162 - APELAÇÃO CÍVEL N
3004565-50.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANTÔNIA NEIDE
MOREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.163 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200078-
80.2023.8.06.0092. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: APARECIDA ISLEANNY
OLIVEIRA SOARES E OUTROS. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para negar provimento ao apelo do Banco Bradesco Financiamentos S/A e dar
provimento ao apelo de Aparecida Isleanny Oliveira Soares e Outros, nos termos do voto do Relator”. 164 - APELAÇÃO CÍVEL N
0247207-29.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DANIEL CARLOS
GUILHERME DA SILVEIRA. APELADO: MÁRIO VILANY GOMES BONFIM OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 165 - APELAÇÃO CÍVEL N
3043089-40.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOHN WILLIAM
MASCARENHAS DA SILVA. APELADA: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 166 - APELAÇÃO CÍVEL N
0040666-57.2007.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A.
APELADA: TEREZINHA DE JESUS DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 167 - APELAÇÃO CÍVEL N 0245185-95.2024.8.06.0001 –
embargos de declaração. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADA: ELIZAURA
FERREIRA SILVA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 168- APELAÇÃO CÍVEL N 3000582-
83.2024.8.06.0124. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DIONIZA CARMINA DE ARAÚJO DE
SOUSA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 169 - APELAÇÃO CÍVEL N 0903942-82.2014.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: MOHAMMAD
MENHAZUDDIN CHOUDHURY. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do
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recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 170 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200316-53.2024.8.06.0096.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO HÉLIO BESERRA DA SILVA. APELADO: F. D.
D. S. D. S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 171 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201500-62.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO GILSON FERREIRA. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.172 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3011736-48.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE. AGRAVADA: RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 173 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200178-76.2024.8.06.0067. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ROSIANI DOS SANTOS PEREIRA. APELADO: BANCO C6 CONSIGNADO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 174 - APELAÇÃO CÍVEL N
0216274-73.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CIRO JOSÉ NOGUEIRA DE
SOUZA. APELADA: SAFRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL
PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 175 - APELAÇÃO CÍVEL N
0131834-57.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.A. APELADO: IRENIR GERMANO FERREIRA E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.176 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202315-
70.2024.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. APELADA: MARIA JOSÉ DA SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 177 - APELAÇÃO CÍVEL N 0129712-08.2017.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ASSOCIAÇÃO DAS MISSIONÁRIAS CAMILIANAS MARIA MÃE
DA VIDA. APELADO: OSVALDO TELES DE MENEZES FILHO E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
– RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 178 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211550-
26.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA SOCORRO BOTELHO CYSNE.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.179 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0622389-48.2024.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCA FERREIRA ALVES LOURENÇO E OUTRO.
AGRAVADOS: ESPÓLIO DE FRANCISCO FERREIRA LIMA E RAIMUNDA SIEBRA DA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 180 - APELAÇÃO CÍVEL N
0242912-85.2020.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : VICTOR EMMANUELL
FERNANDES APOLÔNIO DOS SANTOS. APELADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO DO VALE DO SÃO FRANCISCO - SICREDI VALE DO SÃO
FRANCISCO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”.181 - APELAÇÃO CÍVEL N 0007755-65.2017.8.06.0122. RELATOR(A): 3º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ULISSES DE FIGUEIREDO BORGES. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.
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182 - APELAÇÃO CÍVEL N 0050230-49.2021.8.06.0137 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO). RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: ICATU SEGUROS S/A. EMBARGADA: ANA PAULA MENDES DA SILVA E OUTRO. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator”. 183 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0623636-30.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
AGRAVANTE: CARLA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA. AGRAVADO: CONDOMÍNIO EGBERTO CARNEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 184 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0275382-33.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
TISSIANA RIOS SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 185 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201099-
64.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/ APELADO: ANTÔNIO SOBRAL
LEITE. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR,
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 186 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3006936-
74.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ANTÔNIO GERLANO DA SILVA.
AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 187 - APELAÇÃO CÍVEL N 0037973-03.2007.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO S/A. APELADA: JANICE LAUDELINA DE
AMORIM OLIVEIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 188 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201385-86.2023.8.06.0151. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.. APELANTE/APELADA: CLÁUDIA TAVARES DE LIMA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos
termos do voto do Relator”. 189 - APELAÇÃO CÍVEL N 0000976-75.2009.8.06.0025. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: FRANCIMEIRY SUDÁRIO DE SOUSA VALE. APELADO: LUIS EVALDO VALES DE SOUZA. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 190 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0177961-19.2019.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCA
CHAGAS DA SILVA DIAS. APELADO: ANTÔNIO ARNALDO DA SILVA GADELHA E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO
VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 191 - APELAÇÃO CÍVEL N
3005262-58.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : RAIMUNDA NONATO DE
FREITAS. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso para dar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 192 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201112-38.2024.8.06.0001.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : FRANCISCO CÉSAR DA SILVA OLIVEIRA. APELADO: UBER
DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 193 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205108-84.2024.8.06.0117. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: MARIA AURISTELA COSTA MARTINS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 194 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000246-38.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: BANCO BMG S.A. APELADA: FELICIANA DE MEDEIROS SILVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ
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RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 195 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0206135-83.2023.8.06.0167. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: ROBERTO WILLIAM DE SOUSA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.196 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3002125-18.2024.8.06.0029. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
SILVESTRE DE OLIVEIRA ALVES. APELADO: BANCO PAN S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 197 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000548-
88.2024.8.06.0066. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. APELADA: MARIA ALVES DE LIMA COSTA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 198 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200433-
33.2023.8.06.0111. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSENI MARTINS SOUSA E OUTRO.
APELADO: ANTÔNIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 199 - APELAÇÃO CÍVEL N 0251188-
03.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARILENA LIDIA MAUS. APELADO:
BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 200 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200400-56.2024.8.06.0160. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO FLÁVIO LIMA RIBEIRO. APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE SOUZA
RIBEIRO E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto do Relator”. 201 - APELAÇÃO CÍVEL N 0040860-57.2007.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. APELADA: ROSANE MARIA DE HOLANDA
MONTENEGRO E OUTRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 202 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200967-45.2022.8.06.0035. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: KAUIMY PEREIRA VIEIRA. APELANTE: GEANNE FERREIRA DA COSTA. APELADA: IGREJA
MUNDIAL DO PODER DE DEUS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
negar- lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 203 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3013145-59.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCO AIRTON DE SOUSA LIMA. AGRAVADA:
JANUSA MARIA DE SOUSA LIMA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 204 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3007420-89.2025.8.06.0000.
RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : ARMANDO PRAÇA AGRICULTURA COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO LIMITADA. AGRAVADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 205 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3004159-19.2025.8.06.0000. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : UNIMED DE
FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO M ÉDICO LTDA. AGRAVADA: NEIDES NOBRE DO NASCIMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 206 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0051388-42.2021.8.06.0137. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
VALDECIR PINHEIRO DA SILVA. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO –
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RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 207 - APELAÇÃO CÍVEL N 0234960-
50.2023.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADO:
IGUARACY MARTINS DE LAVOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 208 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000159-83.2025.8.06.0029. RELATOR(A): 3º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: GERALDO ALVES DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores:
Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Relator”. 209 - APELAÇÃO CÍVEL N 0202933-54.2023.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE/APELADA: IRENE LIMA DE SOUZA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. APELANTE/APELADA: MBM
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para
negar provimento aos apelos do Banco Bradesco S/A e da MBM Previdência Complementar e dar parcial provimento ao apelo de Irene
Lima de Souza, nos termos do voto do Relator”. 210 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200291-67.2024.8.06.0087. RELATOR(A): 3º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: MARGARIDA MARIA ALVES PEREIRA CÉSAR. APELADO: BANCO DO BRASIL S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 211 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002379-81.2025.8.06.0117. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE/APELADA: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS. APELANTE/APELADO: BANCO BMG S.A. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO – RELATOR, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA E ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar provimento ao apelo do Banco BMG S/A e julgar
prejudicado o apelo de Maria do Socorro dos Santos, nos termos do voto do Relator”. 212 - APELAÇÃO CÍVEL N 0154892-
89.2018.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. EMBARGADO: EDIVAN CAITANO DA SILVA. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 213 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0201151-30.2022.8.06.0090 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO BRADESCO S/A. EMBARGADA: JOSEFA SIEBRA DE OLIVEIRA PINHEIRO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
214 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200161-22.2024.8.06.0170. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: ANTÔNIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE CARVALHO. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 215 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0125436-60.2019.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: FRANCISCO IVANILSON TAVARES MOREIRA. EMBARGADA: IMOBILIÁRIA MIRANDA COELHO LTDA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 216 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0625568-87.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. AGRAVANTE : MARIA DE FÁTIMA PEREIRA LIMA. AGRAVADA: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 217 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 0632618-67.2024.8.06.0000. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : A C DE OLIVEIRA SANTOS. AGRAVADO: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do
Relator”. 218 - APELAÇÃO CÍVEL N 0036141-48.2011.8.06.0112 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da
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1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: OTÁVIO CÉSAR PONTES COUTINHO. EMBAGRADA: ARARIPE VEÍCULOS LTDA – ME.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 219 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200768-24.2022.8.06.0067 – AGRAVO INTERNO. RELATOR(A): 4º Gabinete da
1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO: MARCELO CONRADO DOS SANTOS. Julgadores: Os
Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relator”. 220 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201859-27.2023.8.06.0064. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: NECI PEREIRA DE SOUSA. APELADO: JOSÉ SIDNEY DO NASCIMENTO SILVA; Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 221 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0141006-23.2018.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA SÔNIA SALES E SILVA E OUTRO. APELADO: CONDOMÍNIO ORLEANS E BRAGANÇA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 222 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO N 0633957-61.2024.8.06.0000 – AGRAVO INTERNO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A. AGRAVADO: ABEL TENÓRIO DE MACEDO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”.223 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269260-
43.2020.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: FRANCISCO MÁRIO PORFÍRIO. EMBARGADA: CAMERON CONSTRUTORA S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 224 - APELAÇÃO CÍVEL N
0015763-14.2018.8.06.0084 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
EMBARGANTE: RENATO DE SOUSA FARIAS. EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 225 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0090177-93.2019.8.06.0133 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO VOTORANTIM S.A. EMBARGADO: MARCELO VEÍCULOS. EMBARGADO: LUIZ FÉLIX DE ARAÚJO.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 226 -APELAÇÃO CÍVEL N 0142948-42.2008.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE: PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA. EMBARGADA:
MANOEL MARTINS BARROSO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 227 - APELAÇÃO CÍVEL N 0003215-24.2005.8.06.0112 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE/EMBARGADA : MARIA CECÍLIA DE
ALENCAR PARENTE. EMBARGANTE/EMBARGADO: ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO CARIRI SHOPPING CENTER. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar provimento ao recurso de Maria Cecília Alencar
Parente e dar provimento ao apelo de Associação dos Lojistas do Cariri Shopping Center, nos termos do voto do Relator”. 228 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0105621-14.2018.8.06.0001 (EMBARGOS DE DECLARAÇÃO). RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTES: YOSHIHARU NOGUEIRA ADACHI E MASSAHARU NOGUEIRA ADACHI. EMBARGADA: SARAH YURIKO
ADACHI MELO. EMBARGADA: BIANCA CHIYOMI KUNII E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 229 - APELAÇÃO CÍVEL N 0214219-
23.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : GABRIEL CAETANO DA SILVA.
APELADA: YARITZA MARQUES SERAFIM. Síntese do julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator 230 - APELAÇÃO
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CÍVEL N 0033979-30.2008.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. EMBARGADA: REGINA GLACIANE RIBEIRO
DE SOUSA ALVES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 231 - APELAÇÃO CÍVEL N 0055394-70.2021.8.06.0112 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE/EMBARGADO : VICENTE DE PAULO
RIBEIRO SILVA. EMBARGANTE/EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar provimento ao recurso de Vicente de Paulo Ribeiro Silva e não conhecer do
recurso do Banco Bradesco Financiamentos S/A, nos termos do voto do Relator”. 232 - APELAÇÃO CÍVEL N 0211764-
03.2013.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JANISE CORREA POSSEBON.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. APELADO: JONATHAN MARCOS POSSEBON. APELADA: MARIA EDUARDA PEREIRA CORREA.
APELADA: FREAUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA.. APELADO: DANIEL DE BARROS CORREA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 233 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0250910-36.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO DO BRASIL S.A. APELADA: TALLITA SARA OLIVEIRA RIBEIRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 234 - APELAÇÃO CÍVEL N 0792045-
40.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : CARLOS ALBERTO AGUIAR.
APELADO: ANTÔNIO ALVES AGUIAR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 235 - APELAÇÃO CÍVEL N 0014108-87.2017.8.06.0101. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADA: FRANCISCA DO MONTE VERAS.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 236
-APELAÇÃO CÍVEL N 0271013-93.2024.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: FÁTIMA MARIA DUARTE MOTA. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO .
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 237 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0206226-89.2023.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. EMBARGANTE: JOSÉ WERBSON SILVA. EMBARGADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS ALOHA
III. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 238 - APELAÇÃO CÍVEL N 0269381-32.2024.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: FERNANDO
ANTÔNIO DE MESQUITA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO
BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-
l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 239 - APELAÇÃO CÍVEL N 0229061-42.2021.8.06.0001 – EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. EMBARGANTE : SILVANA MARIA BENEVIDES
PINHEIRO. EMBARGADA: NOVA AMÉRICA FOMENTO COMERCIAL LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 240 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200320-
82.2024.8.06.0034. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ÁTHILLA DE ALMEIDA TEÓFILO.
APELADA: CREDITAS SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 241 - APELAÇÃO CÍVEL N 0001175-
54.2019.8.06.0120. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO BRASIL S.A. APELADA:
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FRANCISCA DAS CHAGAS FONTELES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 242 - APELAÇÃO CÍVEL N 0261393-57.2024.8.06.0001. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANCO DO BRASIL S.A.. APELADO: ANTÔNIO ALDO MARTINS DA SILVA.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator”. 243
- APELAÇÃO CÍVEL N 0200922-83.2024.8.06.0160 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara
de Direito Privado. EMBARGANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES BRAZ. EMBARGADA: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do Relator”. 244 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200008-88.2024.8.06.0040. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. APELANTE: BANCO BRADESCO S/A. APELADO: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 245 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0235406-19.2024.8.06.0001 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito
Privado. EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S.A. EMBARGADA: SANDRA MARIA VIEIRA SOARES. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 246 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0050169-10.2021.8.06.0067. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO PAN S.A. APELADA: CLEILMA SILVA DOS SANTOS PEREIRAA. PELADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTSEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO PADRONIZADO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 247 - APELAÇÃO CÍVEL N 0059680-
95.2005.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ECOMAN - ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA.. APELADA: TIMBAL AQUICULTURA LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO
GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 248 - APELAÇÃO CÍVEL N
0209886-57.2024.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : ALDINA
BATISTA CARDOSO. APELANTE/APELADA: PARATI – CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do s recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”. 249 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3011959-95.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. APELADO: WYLAMY ALMEIDA PAIVA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 250 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000449-64.2024.8.06.0181. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA PEREIRA DA COSTA. APELADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA NAÇÃO. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.
251 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200204-91.2022.8.06.0181. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado.
APELANTE: CLEONISE FÉLIX DE SOUSA. APELADO: BANCO CETELEM S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 252 - APELAÇÃO CÍVEL N 0010957-
62.2014.8.06.0055. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A. APELADO: BENEDITO FERREIRA GOMES E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a r a dar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 253 - APELAÇÃO CÍVEL N 3016577-
83.2025.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : BANCO BRADESCO
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FINANCIAMENTOS S.A.. APELADA: SARA REBECA MENDES LIRA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 254 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000643-
97.2025.8.06.0094. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : DEISE BEZERRA VIANA. APELADO:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.255 - APELAÇÃO CÍVEL N 0284391-53.2023.8.06.0001. RELATOR(A):
4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: LETÍCIA EMANUELLI DE OLIVEIRA MELO. APELADO: BRADESCO
SEGUROS S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES
MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator”. 256 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200308-77.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 4º Gabinete
da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: FRANCISCO MISSIAS SOBRINHO. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL
LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do Relator”. 258 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201647-35.2024.8.06.0043. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: SÔNIA MARIA CRUZ SANTANA. APELADA: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
DA NAÇÃO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES
E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para dar-lhe parcial provimento,
nos termos do voto do Relator”. 259 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200594-68.2024.8.06.0059. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª
Câmara de Direito Privado. APELANTE: JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA. APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos.
Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 260 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200938-54.2024.8.06.0122. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. APELADO: FRANCISCO MARTINS DE SOUSA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”.261 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0200563-57.2024.8.06.0056. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : ANA CLÁUDIA
DA SILVA SOUSA. APELADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso p a ra negar- l h e provimento, nos termos do voto do Relator”. 262 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200198-
26.2024.8.06.0113. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE/APELADA : RAIMUNDA OLIVEIRA DA
SILVA SOUZA. APELANTE/APELADO: BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu dos recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 263 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000357-
29.2025.8.06.0124. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : JOSÉ AILTON IDELFONSO.
APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 264 - APELAÇÃO CÍVEL N 3000569-44.2025.8.06.0126.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA JOSILMA DE LIMA. APELADO: BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do Relator”. 265 - APELAÇÃO CÍVEL N 0200870-11.2023.8.06.0035. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de
Direito Privado. APELANTE: MARIA FREIRES BATISTA FILHA. APELADO: ITAÚ UNIBANCO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses.
CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 266 -
APELAÇÃO CÍVEL N 3000301-06.2025.8.06.0056. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARINETE FERNANDES DE MENEZES. APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
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por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 267 - APELAÇÃO CÍVEL N
0201196-46.2024.8.06.0031. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA AUXILIADORA
PEREIRA DE SOUSA. APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 268 - APELAÇÃO CÍVEL N 0201287-
58.2024.8.06.0154. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA DAS GRAÇAS DOS REIS.
APELADO: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO
ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 269 - APELAÇÃO CÍVEL N 0205885-97.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º
Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE: BANQI INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA.. APELANTE: FACEBOOK
SERVIÇOS ON LINE DO BRASIL LTDA.. APELADO: DAVI PONTES CARDOSO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator”.270 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
0637571-79.2021.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : FRANCISCO EVANILDO
ARAÚJO DE SOUSA E OUTRO. AGRAVADO: JOÃO RIBEIRO NETO E OUTRO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES
CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 271 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N
3006729-12.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : CAIO CÉSAR PORTELA
GONÇALVES. AGRAVADA: AURORA ENERGIA SOLAR LTDA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 272 - AGRAVO DE INSTRUMENTO N 3005425-
75.2024.8.06.0000. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. AGRAVANTE : SALOME ALMEIDA DA SILVA.
AGRAVADO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA –
RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”.273 - APELAÇÃO CÍVEL N 3002717-
73.2024.8.06.0090. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MARIA GERUSA DE SENA TEIXEIRA.
APELADO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR,
ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 274 - APELAÇÃO CÍVEL N 0863457-40.2014.8.06.0001.
RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
VIII S.A.. APELANTE: ITAU UNIBANCO S.A. APELADO: JOSÉ EDNALDO BRAGA VASCONCELOS E OUTROS. Julgadores: Os Exmos. Srs.
Deses. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso  para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 275 -
APELAÇÃO CÍVEL N 0200177-29.2024.8.06.0120. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE :
MARIA ALZENI RODRIGUES. APELADA: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator”. 276 - APELAÇÃO CÍVEL N
0279091-47.2022.8.06.0001. RELATOR(A): 4º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : STHEFANNY MARTINS.
APELANTE: FRANCISCA JOICE MARTINS BRAGA. APELADO: FRANCISCO JOSÉ BRAGA. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA – RELATOR, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES E EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator”. 277 - APELAÇÃO
CÍVEL N 0024769-33.2000.8.06.0001. RELATOR(A): 3º Gabinete da 1ª Câmara de Direito Privado. APELANTE : MASSA FALIDA
DO BANCO COMERCIAL BANCESA S/A. APELADA: MARIA DE ALMEIDA RODRIGUES E OUTRO. APELADA: FORTISI – FORTALEZA IMÓVEIS E
INVESTIMENTOS LTDA. Síntese de julgamento: Processo retirado de pauta pelo eminente Relator. - RESUMO DOS TRABALHOS: Antes
de encerrar os trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Vidal Patrocínio – Presidente, comunicou que entrará em
período de férias, ocasião em que a Presidência será assumida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Antônio Abelardo Benevides
Moraes. Na mesma oportunidade, apresentou votos de congratulações ao senhor Paulo Henrique Vital, operador de mídia, pela
passagem de seu aniversário, sendo a homenagem aprovada por unanimidade e acompanhada pela Excelentíssima Senhora Doutora
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Luzanira Maria Formiga - Procuradora de Justiça. Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu,
Jennifer Queiroz Lima - 51530, digitei a presente ata. Subscrevo e assino: Jennifer Queiroz Lima – Coordenadora da Primeira Câmara de
Direito Privado.

 
 

 

 

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/156591 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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